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Exmo. Senhor Conselheiro Relator

Tratam os autos de análise da manifestação de defesa apresentada pelo(s) responsável(is) devidamente citado(s)

acerca das Contas Anuais de Governo do Município de Barra do Bugres, exercício 2020.

A presente análise foi realizada pelo(a) Auditor(a) Público(a) Externo(a), formalmente designado(a), sr(a). Edicarlos

Lima Silva, que concluiu pela permanência das seguintes irregularidades:

Resultado da Análise

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Em 2020, a aplicação de receitas nas Despesas com Pessoal do Poder Executivo alcançou o equivalente a

56,97% da RCL, extrapolando ao limite máximo de 54% estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (art.

  - Tópico - 20. inciso III, "b" da Lei Complementar 101/2000). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

2.1 ) Houve a contração de obrigações de despesas nos últimos 8 (oito) meses do ano de 2020 sem a existência

  - Tópico - de suficiente Disponibilidade Financeira (Caixa) para adimpli-las no exercício seguinte. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

3) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

3.1 )   - Tópico - Houve a ocorrência de déficit de execução orçamentária no exercício de 2020. 2.  ANÁLISE DA
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DEFESA

4) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

4.1 ) SANADO

4.2 ) SANADO

5) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) SANADO

5.2 ) SANADO

6) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

6.1 ) Não há comprovação tempestiva de que foi realizada audiência pública durante o processo de elaboração e

  - Tópico - de discussão da LOA/2020, em desconformidade com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF/00. 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

6.2 ) Não houve a publicação na imprensa oficial e/ou a divulgação no Portal de Transparência municipal dos

anexos elencados nos §§ 1° e 2° do artigo 2° da Lei 4.320/64 e no artigo 5°, I e II, da LRF, que devem

  - Tópico - integrar/acompanhar as Lei Orçamentárias Anuais. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

7) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

7.1 )   - Tópico - Houve descumprimento da meta de resultado primário projetada na LDO-2020. 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

8) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

8.1 ) Houve a abertura de créditos orçamentários adicionais, por excesso de arrecadação, sem a existência de

  - Tópico - fontes de financiamento excedentes (recursos disponíveis). 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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8.2 ) Houve a abertura de créditos orçamentários adicionais, por superávit financeiro de exercícios anteriores,

  - Tópico - sem fontes de financiamento (recursos disponíveis) existentes. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

9) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

9.1 ) As metas fiscais para os resultados primário e nominal projetados na LDO-2020 não obedeceram a forma e

  - Tópico - a amplitude informacional exigidas no artigo art. 4º, §1º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

9.2 ) O Anexo de Metas Fiscais da LDO/2020 não está instruído com a memória e a metodologia de cálculo que

  - Tópico - justifiquem os resultados fiscais pretendidos. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

9.3 ) No Anexo de Metas Fiscais da LDO/2020 não foi apresentado cálculo da estimativa da Margem de

Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, conforme exigido pelas disposições contidas no

  - Tópico - artigo 4°,Â § 2°, V, da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

9.4 ) O Anexo de Metas Fiscais - Metas Anuais da LDO/2020 não apresenta as projeções anuais da Dívida

  - Tópico - Consolidada e da Dívida Consolidada Líquida para os exercícios de 2020, 2021 e 2022. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

10) NB05 DIVERSOS_GRAVE_05. Realização de ato sem observância ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da

Constituição Federal).

10.1 ) Abertura de créditos adicionais sem a publicação dos respectivos decretos na imprensa oficial do

  - Tópico - Município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

11) CC07 CONTABILIDADE_MODERADA_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao

setor público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções

CFC)

11.1 ) Não foram implementados tempestivamente os Procedimentos Contábeis Patrimoniais para

  - Tópico - reconhecimento, por competência, das obrigações vinculadas às Férias e ao 13° Salário. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

12) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

12.1 ) Os incisos I a III do artigo 5º da Lei Municipal nº 2.402/2019 (LOA-2020) dispõem sobre matérias estranhas
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Em Cuiabá-MT, 18 de Novembro de 2021.

SECEX GOVERNO.

àquelas que devem ou podem estar contidas no texto da LOA, violando o princípio da exclusividade (Art. 165, §§

   - Tópico - 5° ao 8°, da CF/88). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Considerando o Relatório Conclusivo apresentado pela equipe técnica e validado pela Supervisora de Controle

Externo, sra. Maria Felícia dos Santos Silva, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO

Página 4 de 4


